
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DEciairro 	133 
Estabelece normas para cobrança da Contribuição de 

Melhoria proveniente de obras de Calçamento 	em 
"Petit Pavet", Recapeamento Asfãltico, 	Pavimenta 

çao Asfãltica e Obras Complementares. 

PAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 52 e 280, da Lei Municipal 	no 
246/75, COdigo Tributário Municipal, que dã atribuições para regulamentar por 

Decreto as leis que surgem sobre matéria tributaria; 

CONSIDERANDO o elevado índice de inadimprencia por parte de proprie 

trios de imOveis beneficiados com contribuições de melhorias; 

CONSIDERANDO que o Município não tem condições de arcar com as des 

pesas das obras que beneficiam os proprietãriqs, notadamente com a valorizaçao 
de seus imciveis, 

DECRETA: 

Art. 12. A cobrança da Contribuição de Melhoria proveniente 	de 
:obras de calçamento em "petit pavet", recapeamento asfãltico, 	pavimentação 
asfãltica e obras complementares, obedecera ãs normas estabelecidas por 	este 
Decreto. 

tribuição de Melhoria, poderá optar por uma das seguintes modalidades: 

- À vista; no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 	data 
de recebimento do Aviso de Lançamento; 

II 	
- Acima de 02 (dois) pagamentos mensais, com acrésCinios das 

despesas de financiamento. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL .NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICI 

Art, 22. O contribuinte, Para efetuar o pagamento da referida 	Coa 
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V' 

PREFEITURA MUNICIPAL AR UMUARAMA Deè. n2 133 M548. 	02  

Parãgrafo único. A ausgncia de manifestação de opção no prazo de 

10 (dez) dias, contados do recebimento da Proposta, importarã em 	aceitação 
tãcita da opção constante do Inciso I deste artigo. 

Art. 32. No caso de pagamento a prazo, serão adicionadas as des 

pesas de financiamento constantes dos índices fixados em BTN. 

Art. 42. Vencido o prazo para pagamento, fica o contribuinte su 

jeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do lançamento e, ainda, a 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mgs, mais correção monetãria prevista 

pela Lei Federal n2 4.357/64. 

Art. 52. O não pagamento de 3 (trgs) parcelas consecutivas, impor 
tarã em vencimento antecipado das demais parcelas. 

Art. 62. Ao Secretãrio de Fazendo do Município competirã 	deci 
dir os casos relacionados com as normas estabelecidas neste Decreto, cabendo 

recurso ao Chefe do Executivo. 

Art. 72. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio 4e 1990. 

MA S SHI MARIUSHI 

Prefeito Mu cipal em Exercício 

FL/jas. 
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